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1. FINALIDADE 

Estabelecer os aspectos, conceitos e procedimentos a serem considerados para a obtenção, 
revalidação, suspensão e cancelamento da Certificação de Homologação de Produto – CHP de 
materiais e equipamentos empregados, direta ou indiretamente, no sistema elétrico de potência – 
SEP, na área sob concessão da Celesc Distribuição S.A. – Celesc D e relacionados na Lista de 
Produtos que Requerem Homologação – LPRCHP em sua última revisão. 

A Certificação de Homologação do Produto é a pré-qualificação técnica e de qualidade prevista 
na Lei 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da Celesc, que consiste na 
avaliação técnica preliminar para certificar de forma objetiva que o produto atende aos requisitos 
mínimos exigidos nas normas, especificações e documentações técnicas da Celesc D. 

O processo de pré-qualificação é público e se encontra permanentemente aberto e disponível para 
qualquer interessado que deseje homologar seu produto na Celesc D. 

Para as licitações da Celesc D, os fornecimentos dos materiais/equipamentos listados na 
LPRCHP são restritos apenas aos produtos com CHP, ou seja, apenas aos produtos pré-
qualificados pela Celesc D. 

Para as obras particulares com possibilidade/previsão de incorporação de ativos pela Celesc D, 
para as obras tipo turn-keys e para os padrões de entrada da Celesc D, os fornecimentos dos 
materiais/equipamentos listados na LPRCHP são restritos aos produtos com CHP, ou seja, aos 
produtos pré-qualificados pela Celesc D. 

A exigência dessa Certificação visa promover o equilíbrio técnico na competição entre 
proponentes igualmente homologados. 

A critério da Celesc D, em casos excepcionais em que houver conveniência técnica e financeira, 
essas exigências poderão ser dispensadas. 
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2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Aplica-se a toda Celesc D, fabricantes, fornecedores de equipamentos/materiais, empreiteiras, 
empreendedores, instaladores de padrão de entrada e demais órgãos usuários.  

3. ASPECTOS LEGAIS 

a) Lei 13.303/2016 – Disciplina a Realização de Licitações e Contratos no Âmbito da 
Administração Pública e Sociedades de Economia Mista e dá outras providências; 

b) Regulamento de Licitações e Contratos da Celesc; 

c) Resolução ANEEL 1.000/2010 – Estabelece as Regras de Prestação do Serviço Público de 
Distribuição de Energia Elétrica; 

d)  Lei 6.514/1977 e Portaria 3.214/1978 – Normas Regulamentadoras de Saúde e Segurança 
do Trabalho do Ministério da Economia; 

e)      I-144.0010 – Garantia para Materiais e Equipamentos do Sistema Elétrico de Potência. 

Esta Especificação poderá, em qualquer tempo, sofrer alterações no todo ou em parte, por razões 
de ordem técnica ou jurídica, para melhor atendimento às necessidades do sistema e segurança, 
motivos pelos quais os interessados deverão, periodicamente, consultar a Celesc D quanto às 
eventuais alterações. 

4. CONCEITOS BÁSICOS 

4.1. Ensaios de Tipo 

Ensaio ou série de ensaios realizados em uma amostra, com propósito de verificar a 
conformidade do projeto de um dado produto com os requisitos da norma ou especificação 
técnica correspondente. 
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4.2. Ensaios de Recebimento 

Ensaio ou série de ensaios realizados em uma amostra para o recebimento do produto 
adquirido, com propósito de demonstrar ao comprador a conformidade de um dado produto 
fabricado com os requisitos da norma ou especificação técnica correspondente. Estes ensaios 
são definidos na especificação técnica do produto e podem englobar tanto os ensaios de rotina, 
quanto os ensaios de tipo ou especiais. 

4.3. Ensaio de Rotina 

Ensaios realizados durante ou após o processo de fabricação, de maneira contínua, em parte ou 
todo o lote, com o propósito de verificar a conformidade de um dado produto fabricado com os 
requisitos da norma ou especificação técnica correspondente.  

4.4. Amostra para Ensaio de Tipo/Recebimento 

Amostra, consistindo em uma ou mais unidades similares, submetida pelo fabricante ou pelo 
distribuidor responsável, para realização de ensaio de tipo/recebimento e para aplicação em 
ambiente de testes. 

4.5. Divisão de Engenharia e Normas – DVEN 

Área de engenharia básica, de aplicação e padronização da Celesc D responsável pelas análises 
dos ensaios, avaliação fabril, acompanhamento de ensaios, análise de desempenho da(s) 
amostra(s) e certificação dos produtos a ela designados na LPRCHP. 

4.6. Divisão de Inspeção e Controle de Qualidade – DVCQ 

Área de controle de qualidade da Celesc D responsável pelas análises dos ensaios, avaliação 
fabril, acompanhamento de ensaios, análise de desempenho da(s) amostra(s) e certificação dos 
produtos a ela designados na LPRCHP. 

4.7. Divisão de Engenharia e Medição – DVMD 

Área de engenharia de medição de energia comercial da Celesc D responsável pelas análises 
dos ensaios, avaliação fabril, acompanhamento de ensaios, análise de desempenho da(s) 
amostra(s) e certificação dos produtos a ela designados na LPRCHP. 
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4.8. Divisão de Manutenção da Distribuição – DVMA 

Área de engenharia da manutenção de rede de distribuição da Celesc D responsável pelas 
análises dos ensaios, avaliação fabril, acompanhamento de ensaios, análise de desempenho 
da(s) amostra(s) e certificação dos produtos a ela designados na LPRCHP. 

4.9. Divisão de Engenharia Planejamento e Recursos de Manutenção – DVRM 

Área de engenharia da manutenção de linhas e subestações de distribuição da Celesc D 
responsável pelas análises dos ensaios, avaliação fabril, acompanhamento de ensaios, análise de 
desempenho da(s) amostra(s) e certificação dos produtos a ela designados na LPRCHP. 

4.10. Divisão de Segurança do Trabalho – DVST 

Área de segurança do trabalho da Celesc D responsável pelas análises dos ensaios, avaliação 
fabril, acompanhamento de ensaios, análise de desempenho da(s) amostra(s) e certificação dos 
produtos a ela designados na LPRCHP. 

4.11. Divisão de Geração Distribuída – DVGT 

Área de engenharia de padrão de entrada comercial da Celesc D responsável pelas análises dos 
ensaios, avaliação fabril, acompanhamento de ensaios, análise de desempenho da(s) amostra(s) 
e certificação dos produtos a ela designados na LPRCHP. 

4.12. Área Responsável 

Área que é responsável técnica por uma família de materiais indicada na LPRCHP. 

4.13. Sistema Elétrico de Potência (SEP) 

Conjunto das instalações e equipamentos destinados à geração, transmissão e distribuição de 
energia elétrica até a medição, inclusive. 

4.14. Certificação de Homologação de Produto (CHP) 

Conjunto de procedimentos e análises técnicas objetivas com o intuito de certificar que o 
produto pretendente da pré-qualificação atende aos requisitos técnicos básicos mínimos 
estabelecidos na especificação técnica da Celesc D do respectivo material/equipamento. 
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A CHP possui data de validade e aponta para a marca/modelos de material/equipamento (ou 
famílias de materiais/equipamentos) de um dado fabricante, que estão homologados ou pré-
qualificados. 

4.15. Avaliação Fabril 

Análise das instalações fabris com o intuito de verificar a responsabilidade técnica e as 
condições da engenharia do produto, dos processos de fabricação, da capacidade dos 
laboratórios para a execução dos ensaios de recebimento, do processo de controle de qualidade 
e rastreabilidade do produto, a capacidade da assistência técnica, e dos demais processos que 
influenciam direta ou indiretamente na qualidade do produto, no desvio padrão da qualidade do 
material produzido de forma serial, nos prazos e qualidade de entrega do produto e nas 
tratativas de pós-venda e identificação de falhas do produto em caso de sinistros. 

4.16. Suspensão da CHP 

É uma medida temporária e reversível que inibe a validade da CHP, podendo ocorrer por 
consequência dos motivos específicos apresentados no subitem 5.4. Esta medida de penalidade 
será retirada após o saneamento das infrações. As suspensões da CHP são notificadas e tratadas 
pelas áreas responsáveis pela certificação do produto, listadas na LPRCHP. 

4.17. Cancelamento da CHP 

É uma medida de anulação ou revogação da validade da CHP, podendo ocorrer por 
consequência dos motivos apresentados no subitem 5.5. Os cancelamentos da CHP são 
notificados e tratados pelas áreas responsáveis pela certificação do produto, listadas na 
LPRCHP. Caso o produto sofra o cancelamento da CHP, este será impedido de participar do 
processo de Certificação de Homologação do Produto da Celesc pelo prazo de 1 ano a partir da 
data de seu cancelamento. 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Certificação de Homologação de Produto – CHP 

A Certificação de Homologação do Produto – CHP é a pré-qualificação técnica e de qualidade e 
está em conformidade com os dispositivos do Regulamento de Licitações e Contratos da Celesc 
e da Lei 13.303/2016, e consiste na avaliação técnica preliminar para certificar, de forma 
objetiva, que o produto atende aos requisitos mínimos exigidos nas especificações técnicas da 
Celesc D. A relação dos produtos que requerem a CHP está apresentada na Lista de Produtos 
que Requerem Homologação – LPRCHP em sua última revisão. Caso um fabricante possua 
mais de uma linha de material/equipamento listado na LPRCHP, este pode possuir mais de uma 
CHP. 
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O processo consiste em verificar, através da análise dos atestados de fornecimento, históricos e 
análises de desempenho do produto em campo, avaliação fabril e relatórios de ensaios técnicos 
fornecidos pelo fabricante e/ou ensaios em laboratório e testes em campo realizados pelo corpo 
técnico da Celesc, se o equipamento/material a ser adquirido atende os requisitos básicos 
previstos nas especificações e exigências técnicas da Celesc D. Também avaliar se o fabricante 
dispõe das condições fabris minimamente necessárias para atendimento dos padrões de 
qualidade e escala de produção requerida pela Celesc D, visando buscar a aquisição de produtos 
de qualidade e que atendam o tempo de vida necessário para sua depreciação, além de mitigar 
prejuízos operacionais futuros, como manutenções ou falhas precoces do equipamento/material 
adquirido e atrasos indevidos nos fornecimentos. 

O processo de pré-qualificação está permanentemente aberto e disponível para qualquer 
interessado que deseje homologar seu produto na Celesc D, salvo aos produtos que estão 
impedidos de participar devido suspensão ou cancelamento da CHP. Nestes casos, todas as 
pendências que motivaram as penalizações devem ser saneadas. 

Os e-mails para contato e tramitação de documentos para a CHP estão listados na LPRCHP. 

As CHP e suas respectivas datas de validade estão divulgadas no documento de Relação de 
Materiais Homologados emitidos pelas respectivas áreas responsáveis, publicada no site da 
Celesc D (www.celesc.com.br). Esse documento poderá, em qualquer momento, sofrer 
atualizações sem aviso prévio, motivo pelo qual os interessados devem consultá-lo 
periodicamente. 

Possuir a CHP válida: 

a) não exime o fornecedor de suas responsabilidades em fornecer o equipamento/material 
em plena concordância com o edital de licitação, com o respectivo contrato/pedido de 
compra e com as respectivas especificações técnicas; 

b) não libera o fornecedor das etapas de análises de desenhos e das inspeções e realização 
dos ensaios de recebimento previstos pela Celesc D; 

c) não invalida ou desqualifica qualquer relato de “NÃO CONFORMIDADE” que a Celesc 
D venha a fazer devido ao fornecimento de produtos com defeitos e falhas, com vícios 
ocultos, ou com anomalias e divergências em relação ao produto submetido e avaliado no 
processo de homologação, aplicando-se aí o previsto no subitem 5.5. e os dispositivos do 
Código Civil Brasileiro, do Código de Defesa do Consumidor e das Especificações 
técnicas para execução de procedimento de garantia. 
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5.1.1. Prazo de Validade da CHP 

A CHP tem validade de 1 ano, podendo ser revalidada, a critério da área responsável da 
Celesc D pela homologação, desde que mantido o desempenho técnico do material e o nível 
de qualidade do fabricante. 

Para os equipamentos de proteção individual – EPIs, a validade da certificação é condicionada 
à validade do Certificado de Aprovação – CA, expedido pelo órgão nacional competente em 
matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério da Economia. 

A validade da CHP pode ser temporariamente suspensa ou definitivamente cancelada caso o 
fabricante/fornecedor for enquadrado nos casos previstos nos subitens 5.4. e 5.5. desta 
Especificação. 

É dever do fabricante/fornecedor informar aos responsáveis da Celesc D pela certificação de 
seus produtos, as alterações de cunho contábil ou jurídico que venha a modificar razão social, 
CNPJ ou qualquer outra alteração, que não interfira no desempenho técnico do 
material/equipamento pré-qualificado, ou que não se enquadre nos casos apresentados nos 
subitens 5.4. e 5.5., para que seja providenciada as devidas alterações nas informações 
registradas na CHP vigente. 

5.2. Procedimentos para Certificação 

O procedimento de certificação de produtos é composto das seguintes etapas: 

a) etapa de análise documental; 

b) etapa de fabricação e ensaios de amostras, ensaios de recebimento e testes e avaliação de 
desempenho em campo; 

c) etapa de avaliação fabril. 

Para os casos de produtos que sofreram suspensão ou cancelamento da CHP, a Celesc D se 
reserva o direito de exigir Plano de Ações de Melhorias, além de outras comprovações técnicas 
e requisitos além dos apresentados na LPRCHP. 
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O não atendimento a qualquer uma das exigências nas etapas apresentadas nos subitens deste 
subitem 5.2., será comunicado por e-mail pela área da Celesc D responsável pela homologação. 
O proponente terá um prazo de 5 dias úteis para sanar as irregularidades indicadas e comunicar 
a área responsável da Celesc D. O não atendimento a este prazo implica na interrupção do 
processo de CHP, sendo este considerado como fracassado. 

5.2.1. Etapa de Análise Documental 

A análise documental consiste em avaliar se o projeto do produto atende aos requisitos 
mínimos exigidos nas normas, especificações e documentações técnicas da Celesc D, através 
das análises técnicas dos seguintes documentos, quando aplicável: 

a) relatórios de ensaios de rotina, de tipo e especiais normatizados pelos órgãos normativos 
IEEE, ANSI, ASTM, NESC, IEC e NBR, conforme produto. Também análise de 
ensaios adicionais, quando previstos nas documentações técnicas da Celesc D; 

b) desenhos e características construtivas dos materiais/equipamentos, de manuais, 
catálogos, ficha técnica, guias de instalação, operação e manutenção do produto; 

c) Laudo do Certificado de Aprovação – CA, para o caso de equipamentos de proteção 
individual – EPIs; 

d) lista de desvios de características especificadas pela Celesc D com justificativas técnicas 
comprovando ser igual ou superior ao que foi especificado; 

e) relatório de MTBF (Mean Time Between Failures) e da vida útil do produto 
comprovadas por relatório de ensaios e Relatórios de Manutenção de produtos 
instalados. 

f) listas de sobressalentes recomendados considerando o MTTF (Mean Time To Failures) 
de cada peça e o MTTR (Mean Time To Repair) do produto, comprovados por 
Relatórios de Manutenção; 

g) atestados de fornecimento e lista de fornecimentos no Brasil (a lista deve conter no 
mínimo: tipo do produto, versão do produto, quantidade, empresa para quem forneceu, 
local instalado, data da energização, contato da empresa). 

Os documentos devem ser encaminhados à área responsável, de acordo com a LPRCHP de 
forma ordenada e em conformidade com o Anexo 7.2. 
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Os relatórios de ensaios devem ser apresentados em português ou inglês. Para ensaios 
apresentados em outro idioma, a Celesc D se reserva o direito de exigir a tradução para o 
português efetuada por tradutor juramentado, acompanhado do ensaio na língua original. 

O envio dos documentos deve ser realizado de forma eletrônica para os e-mails apresentados 
na LPRCHP publicado no Portal de Pré-Qualificação acessado através do site da Celesc na 
internet (www.celesc.com.br). 

5.2.1.1. Prazo para Análise dos Documentos 

O prazo de análise dos documentos pela Celesc D é de 90 dias, contados a partir da data de 
entrega da última remessa de documentos enviados para a Celesc D. 

5.2.1.2. Confidencialidade dos Documentos 

Caso a empresa fabricante considere que os documentos encaminhados fazem parte de sua 
produção técnica e intelectual e que a sua publicação pode trazer riscos a sua 
competitividade no mercado e estratégia comercial, esta deve encaminhar a solicitação de 
confidencialidade dessas informações anexa aos documentos apresentados à Celesc D. 

5.2.1.3. Relatórios de Ensaios de Rotina, de Tipo, Especiais e Adicionais 

Os ensaios devem ser realizados de acordo com as especificações da Celesc D relativas ao 
equipamento/material. Na ausência ou complementação destas, devem prevalecer: 

a) a respectiva Norma Brasileira Registrada – NBR aplicável; 

b) Norma Internacional da International Electrotechnical Commission – IEC ou 
American National Standards Institute – ANSI; 

c) outra norma que assegure igual ou superior qualidade. 

Os ensaios devem ser realizados em laboratórios reconhecidos no setor elétrico: 

d) a critério da Celesc D, os ensaios podem ser realizados em laboratórios do próprio 
fabricante. Neste caso, o laboratório deve possuir equipamentos devidamente 
calibrados por organismos competentes, com certificados rastreáveis emitidos por 
laboratórios que atendam aos padrões descritos na NBR/IEC 17025 e, quando 
aplicável, com equipamentos rastreados pela Rede Brasileira de Calibração – RBC; 
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e) todos os ensaios necessários são realizados às expensas da empresa que deseja 
certificar seu produto; 

f) todos os relatórios de ensaios devem ter identificação e assinatura do responsável 
técnico por sua execução. 

A data de início e o cronograma de realização dos ensaios de tipo para certificação de 
equipamentos/materiais junto à Celesc D devem ser informados com, no mínimo, 30 dias de 
antecedência. 

A amostragem para a realização dos ensaios deve ser realizada na presença de um 
responsável técnico da Celesc D, salvo quando for dispensada essa necessidade pela área 
responsável. 

Os ensaios devem ser realizados na presença de um responsável técnico da Celesc D, salvo 
quando for dispensada essa necessidade. 

Os certificados de calibração dos equipamentos devem ser apresentados ao inspetor da 
Celesc D presente no ensaio. Quando este não estiver presente, devem ser enviados 
juntamente com os ensaios realizados. 

Caso de ensaios já realizados, estes devem ter sido realizados há menos de 4 anos da data de 
solicitação da certificação. Poderão ser aceitos ensaios realizados há mais de 4 anos com a 
apresentação de uma declaração do responsável técnico de não alteração no produto 
(matéria-prima, processo de fabricação e projeto) desde a data do ensaio e a entrega para 
análise técnica da Celesc D. 

A Celesc D reserva-se o direito de solicitar informações complementares ou esclarecimentos 
relativos à documentação recebida, bem como exigir a exibição do documento original caso 
haja dúvida quanto à autenticidade da cópia. 

A critério da Celesc D, visando a ampliação da competitividade, alguns ensaios elencados 
nas especificações técnicas poderão ser apresentados posteriormente, desde que entenda ser 
tecnicamente aceitável e de baixo risco para o atendimento aos requisitos técnicos e de 
qualidade exigidos. Essa condição será aplicada igualmente a todos os proponentes da 
certificação do respectivo material/equipamento a ser pré-qualificado. 

As situações não previstas neste documento serão avaliadas e decididas pontualmente pela 
Celesc D. 



 CÓDIGO: E-313.0045 FL. 11/46 

PADRONIZAÇÃO APROVAÇÃO ELABORAÇÃO  VISTO 

DVGD RES. DDI N° 142/2025 - 19/11/2025 DVEN  DPEP 

 

5.2.2. Etapa de Fabricação e Ensaios de Amostras, Ensaios de Recebimento e Testes e Avaliação de 
Desempenho em Campo 

A etapa de ensaios de amostras consiste na fabricação das amostras, realização dos ensaios de 
recebimento nas amostras com acompanhamento de inspetores da Celesc D e o envio de uma 
ou mais amostras no padrão Celesc D, as expensas do fabricante/fornecedor, para instalação 
no sistema elétrico da Celesc D (padrões de entrada, redes, linhas e subestações de 
distribuição). 

Os ensaios de recebimento nas amostras devem ser acompanhados por no mínimo 2 
inspetores da Celesc D, sendo as despesas de passagens, deslocamento, hospedagem e 
alimentação, custeadas pela empresa que deseja certificar seu produto. O cronograma dos 
ensaios deve ser definido em conjunto com as áreas da Celesc D responsáveis pela 
homologação. 

A quantidade de amostra a ser instalada deve ser suficientemente representativa em relação a 
quantidade normalmente utilizada ou a ser utilizada no sistema elétrico da Celesc D. 

Para avaliação do desempenho em campo, os produtos ficarão instalados por um período 
aproximado de 1 ano. Este prazo poderá ser reduzido, caso a Celesc D entenda que o período 
em que o produto permaneceu instalado já foi considerado satisfatório para a avaliação de seu 
desempenho e não há riscos e prejuízos técnicos na redução deste prazo. 

Caso uma nova versão do produto seja lançada pelo fabricante/fornecedor durante os testes de 
desempenho em campo, esta nova versão deverá ser encaminhada a Celesc D para a 
instalação no sistema elétrico e os prazos serão reiniciados. A peça da versão anterior será 
retirada pela Celesc D e deverá ser embalada e coletada, às expensas do fabricante/fornecedor, 
nas dependências da Celesc D. 

Caso a proponente comprove técnica e economicamente para a Celesc D que a fabricação, 
ensaios e o envio de amostras são inviáveis, a avaliação de desempenho em campo deve ser 
realizada em produtos já instalados, por pelo menos 5 anos, em empresas congêneres à Celesc 
D. Nestes casos, a proponente deve apresentar uma relação de pelo menos 5 locais onde seu 
produto está instalado, em no mínimo 3 empresas distintas. A área da Celesc D responsável 
pela homologação deste produto deve escolher 3 locais dentre os propostos, para realizar a 
visita técnica de avaliação dos produtos instalados. Nestas visitas técnicas, além de verificar a 
instalação local do produto, também deve ser realizada reunião técnica com as áreas de 
engenharia e de manutenção da empresa local, para a apresentação do histórico de 
desempenho do produto. 
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A visita técnica deve ser acompanhada por no mínimo 2 inspetores da Celesc D, sendo as 
despesas de passagens, deslocamento, hospedagem e alimentação, custeadas pela empresa que 
deseja certificar seu produto. O cronograma desta visita técnica deve ser definido em conjunto 
com as áreas da Celesc D responsáveis pela homologação. 

Caso o produto instalado nos locais visitados for diferente da versão apresentada para 
homologação, o proponente deve encaminhar para avaliação da área responsável na Celesc D 
no prazo de 30 dias, um relatório de melhorias comparando as duas versões e os relatórios de 
ensaios realizados para comprovação destas melhorias. 

5.2.3. Etapa de Avaliação Fabril 

Consiste na avaliação técnica, objetiva, com base no levantamento e análise de informações 
colhidas nas instalações do fabricante o qual busca a homologação de material/equipamento, 
abrangendo aspectos sobre recursos fabris, tecnologia de produção e controle da qualidade. 

Esta avaliação fabril deve ser realizada por no mínimo 2 inspetores da Celesc D, sendo as 
despesas de passagens, deslocamento, hospedagem e alimentação, custeadas pela empresa que 
deseja certificar seu produto. O cronograma desta avaliação fabril deve ser definido em 
conjunto com as áreas da Celesc D responsáveis pela homologação. 

Na avaliação fabril é observada, por meio de análise documental e/ou visita às instalações 
fabris do fabricante, se: 

a) possui responsável técnico, com certidão de registro e quitação de pessoa física e 
jurídica atualizada junto ao Conselho Profissional; 

b) os responsáveis pelas atividades de projeto de materiais/equipamentos e engenharia do 
produto possuem qualificação técnica e experiência comprovada e como são tratadas as 
melhorias e alterações do produto; 

c) possui ferramentas de engenharia de projeto e quais ferramentas são adotadas para 
cálculos, projetos e controles de versões do projeto de materiais/equipamentos; 

d) os novos produtos desenvolvidos pela empresa ou produtos com projeto alterado são 
validados antes de seu fornecimento; 

e) possui terceirização na engenharia e desenvolvimento de projeto e qual o grau de 
terceirização; 
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f) os responsáveis pelas atividades de produção possuem qualificação técnica e 
experiência comprovada; 

g) o processo de fabricação, incluindo máquinas e ferramentas, é tecnologicamente 
adequado e atende às exigências das especificações técnicas da Celesc D para o produto 
objeto de homologação, principalmente na qualidade, capacidade e prazos; 

h) as etapas de fabricação do produto possuem pontos de medição e controle de qualidade, 
com desvios padrões definidos e tratamento das não conformidades, uso de ferramentas 
de metodologia de melhoria contínua; 

i) o processo de fabricação possui terceirização e em qual o grau de terceirização dos 
processos da fabricação do produto; 

j) os responsáveis pelas atividades de Controle de Qualidade e Laboratórios de Ensaios 
possuem qualificação técnica e experiência comprovada; 

k) possui estrutura e laboratório equipado para realização dos ensaios de rotina e 
recebimento previstos nas especificações da Celesc D, com dispositivos de segurança 
(sinalização e proteção), e com capacidade e prazos compatíveis com as necessidades 
dos contratos; 

l) os dispositivos de medição e monitoramento são devidamente calibrados com padrões 
rastreáveis; 

m) realiza inspeção de recebimento de matéria-prima e partes terceirizadas, através de 
ensaios ou exigência de certificados; 

n) é realizada inspeção final do produto, de acordo com as exigências das especificações 
técnicas da Celesc D, com emissão de relatórios de ensaios, independentemente de 
inspeção acompanhada; 

o) possui terceirização nos ensaios e controle de qualidade e qual o grau de terceirização 
deste processo; 

p) possui estrutura e profissionais capacitados tecnicamente para dar treinamento de 
instalação, operação e manutenção, dar assistência técnica e atendimento em garantia do 
produto fornecido, tratar de falhas de produto e fazer análise de causa raiz ou outras 
ferramentas de análises de falhas; 
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q) possui estruturas e ferramentas para tratar falhas de produto e análise de causa raiz, 
fazer rastreio das falhas, realizar ensaios e testes; 

r) possui terceirização em treinamento, assistência técnica, análise de falhas e atendimento 
em garantia do produto fornecido; 

s) possui processos de embalagem, expedição e transporte compatíveis e adequados ao 
produto. 

O fabricante, para homologação do seu produto, deve atender a todos os quesitos 
supracitados. Caso algum quesito do presente inciso não seja atendido, mediante justificativa 
circunstanciada apresentada pelo candidato à fornecedora e a critério dos inspetores da área da 
Celesc responsável pela homologação, poderá ser pré-qualificado, caso entenda-se como 
vantajoso e sem risco técnico para a Celesc. 

5.3. Revalidação da CHP 

A revalidação da CHP é possível apenas para os produtos que não possuam pendências técnicas 
ou administrativas com a Celesc D. 

A revalidação deve ser solicitada pela empresa do produto pré-qualificado por meio de uma 
carta assinada pelo responsável técnico e encaminhada para a Celesc D em formato digital para 
o e-mail da Divisão informado na LPRCHP. 

A carta deve ser preferencialmente em papel timbrado da empresa e deve conter o nome da 
empresa, endereço e CNPJ, número da CHP, fornecimentos feitos para a Celesc D e uma 
declaração assinada pelo responsável técnico de não alteração do equipamento/material pré-
qualificado, conforme Anexo 7.3. 

A CHP vencida impossibilita o fabricante de participar dos processos previstos no item 1 de 
fornecimento à Celesc D do referido equipamento, até que seja revalidado. 

A Celesc D pode solicitar que sejam refeitas quaisquer das etapas do procedimento de 
certificação de produtos que julgar necessária no momento da revalidação da CHP. 

5.4. Suspensão da Certificação 

A CHP pode ser suspensa pela Celesc D temporariamente, enquanto persistirem as pendências, 
até o término do prazo de sua validade, para os casos que trazem prejuízos técnico e financeiros 
para Celesc D, listados a seguir: 
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a) caso o não atendimento a Instrução Normativa I-144.0010 – Garantia para Materiais e 
Equipamentos do Sistema Elétrico de Potência; 

b) caso a instrução normativa, especificação ou documentação técnica da Celesc D, ou 
normas técnicas aplicáveis, correspondentes forem revisadas durante o período de 
validade da CHP e o fabricante deixar de atender os requisitos revisados exigidos; 

c) caso a assistência técnica do fabricante/fornecedor se mostre inadequada, durante a ou 
após o período de garantia; 

d) caso qualquer Associação representativa do produto ou Inmetro indicar irregularidades 
nos desempenhos do produto devido a resultados insatisfatórios em ensaios ou testes 
normatizados; 

e) caso o produto apresentar problemas frequentes durante os ensaios de recebimento 
realizados pela Celesc D; 

f) caso o equipamento/material que, instalado nas redes da Celesc D, apresentar problemas 
técnicos, mau funcionamento ou deterioração precoce que inabilite a sua utilização 
durante ou após o período de garantia; 

g) caso houver quaisquer alterações no projeto, composição, processo de fabricação, 
matéria-prima, mudança física da planta industrial, unidade fabril ou outro atributo que 
possa interferir no desempenho técnico do material/equipamento pré-qualificado, sem as 
devidas comprovações técnicas do atendimento aos requisitos já avaliados no último 
processo de certificação; 

A suspensão da CHP será comunicada por e-mail pela área da Celesc D responsável pela 
homologação. O fabricante/fornecedor do produto terá um prazo de 5 dias úteis para sanar as 
irregularidades indicadas. O não atendimento a este prazo implica na suspensão da CHP. 

5.5. Cancelamento da Certificação 

A certificação de homologação de produto é cancelada pela Celesc D, para os casos que trazem 
prejuízos técnico e financeiros para Celesc D, nos casos listados a seguir: 

a) caso houver apresentação de documentos técnicos aparentemente falsificados ou 
adulterados, sem a comprovação de sua legitimidade; 
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b) caso forem encontrados, no comércio do Estado de Santa Catarina ou nas empreiteiras 
que trabalham com ativos passíveis de serem incorporados pela Celesc D, produtos 
identificados como pré-qualificados, mas que divergem dos modelos pré-qualificados, ou 
que por ocasião de realização de ensaios e testes sejam reprovados pela Celesc D ou por 
qualquer órgão certificador do produto; 

c) caso forem encontrados, no comércio do Estado de Santa Catarina ou nas empreiteiras 
que trabalham com ativos passíveis de serem incorporados pela Celesc D, produtos que 
foram recusados pela Celesc D nas inspeções de recebimento. 

O cancelamento da CHP será comunicado por e-mail pela área da Celesc D responsável pela 
homologação. O fabricante/fornecedor do produto terá um prazo de 5 dias úteis para sanar as 
irregularidades indicadas. O não atendimento a este prazo implica no cancelamento da CHP. 

O cancelamento da certificação implicará no impedimento da participação deste produto no 
processo de Certificação de Homologação do Produto da Celesc D, por prazo de 1 ano. 

5.5.1. Realização de Ensaios em Produtos Comercializados em Santa Catarina 

Todo material comercializado no Estado de Santa Catarina destinado à instalação nas redes de 
alta, média, baixa tensão, subestações e padrões de entrada na área de concessão da Celesc D 
deve estar de acordo com o padrão estabelecido pela Celesc D, fato este que não exime a 
obrigatoriedade de solicitação de inspeção dos materiais. 

A Celesc D tem o direito de adquirir, no comércio de Santa Catarina ou junto a empresas 
prestadoras de serviço para a Celesc D, equipamentos/materiais e realizar ensaios de tipo ou 
recebimento previstos em norma. 

O fabricante será comunicado antes da realização dos ensaios. Os ensaios devem ser 
realizados pela Celesc D em laboratórios reconhecidos no setor elétrico, com equipamentos 
devidamente calibrados por organismos competentes com equipamentos rastreados pela Rede 
Brasileira de Calibração – RBC. 

Os ensaios podem ser realizados no laboratório da Celesc D, com acompanhamento do 
fabricante, ou no laboratório próprio do fabricante, com acompanhamento da Celesc D. 

Caso o equipamento/material seja reprovado nos ensaios, o fabricante estará sujeito ao 
cancelamento da CHP. 
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6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Não há. 

7. ANEXOS 

7.1. Modelo de Carta de Solicitação da CHP 

7.2. Modelo de Tabela para Entrega dos Documentos 

7.3. Modelo de Carta de Revalidação da CHP 

7.4. Controle de Revisões e Alterações 

7.5. Histórico de Revisões 
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7.1. Modelo de Carta de Solicitação da CHP 

(Timbre ou Logo do fabricante) 
 

Ao 
Departamento de (mencionar Departamento) 
Divisão de (mencionar Divisão responsável pela homologação conforme LPRCHP) 

Prezados Senhores, 

Vimos solicitar a Pré-Qualificação (Certificação de Homologação do Produto – CHP) referente 
ao equipamento/material (mencionar os equipamentos/materiais que a empresa deseja 

homologar) da marca (mencionar a marca). 

Seguem anexos a relação dos ensaios de tipo e documentos técnicos organizados conforme 
Anexo 7.2. da Instrução Normativa E-313.0045 da Celesc D. 

 

Atenciosamente, 

 

Responsável Técnico (mencionar responsável técnico / assinatura) 

Fabricante (mencionar razão social do fabricante) 

CNPJ (mencionar CNPJ) 

 

Local e data 
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7.2. Modelo de Tabela para Entrega dos Documentos 

 7.2.1. Modelo de Tabela para Entrega dos Ensaios de Rotina, de Tipo, Especiais ou 
Adicionais 

 
Fabricante: _______________________________________________________ 

Contato 1: (Nome completo, e-mail, telefone)___________________________ 

Contato 2: (Nome completo, e-mail, telefone)___________________________ 

Unidade fabril:____________________________________________________ 

Equipamento/Material: _____________________________________________ 

Modelo: _________________________________________________________ 

Item Ensaio Norma 
Local de 

Realização 
Data de 

Realização 
No do 

Relatório 
1      
2      
3      
4      
5      
6      
7      
8      
9      

10      
...      

 
Norma: especificação utilizada para realizar o ensaio. 
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7.2.2.  Modelo de Tabela para Entrega dos Demais Documentos 

Fabricante: _______________________________________________________ 

Contato 1: (Nome completo, e-mail, telefone)___________________________ 

Contato 2: (Nome completo, e-mail, telefone)___________________________ 

Unidade fabril:____________________________________________________ 

Equipamento/Material: _____________________________________________ 

Modelo: _________________________________________________________ 

Item 
Tipo de 

Documento 
(*) 

No  Nome 
Rev. ou 
Versão 

1     
2     
3     
4     
5     
6     
7     
8     
9     

10     
...     

 
(*) Tipo de Documentos: Desenhos Técnicos, Manuais, Catálogos, Fichas Técnicas, Certificado de 

Aprovação para EPI, Relatórios, Listas, Atestados e Justificativas Técnicas. 
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7.3. Modelo de Carta de Revalidação da CHP 

(Timbre ou logo da fabricante) 

Ao 
Departamento de (mencionar Departamento) 
Divisão de (mencionar Divisão responsável pela homologação conforme LPRCHP) 

Prezados Senhores, 

Vimos solicitar a renovação das CHPs número (mencionar as CHPs) referentes ao 
equipamento/material (mencionar os equipamentos/materiais homologados constantes na 

CHP) da marca (mencionar a marca). 

Ressaltamos que, no período de validade das CHPs acima mencionados, foram efetuados os 
seguintes fornecimentos (listar os fornecimentos a Celesc D dos materiais objeto de 

renovação da CHP se ocorreu). 

Declaramos, por fim, que no período compreendido não fomos submetidos a nenhuma 
penalidade administrativa e que nossos materiais não tiveram nenhuma alteração de projeto, 
processo de fabricação ou matéria-prima, mantendo-se suas características originais avaliadas 
nos ensaios realizados para a obtenção desta CHP e atendendo às respectivas especificações da 
Celesc Distribuição S.A. atualmente vigentes. 

Atenciosamente, 

 

Responsável Técnico (mencionar responsável técnico / assinatura) 

Fabricante (mencionar razão social do fabricante) 

CNPJ (mencionar CNPJ) 

 

Local e data 
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7.4. Controle de Revisões e Alterações 

REVISÃO RESOLUÇÃO–DATA ELABORAÇÃO VERIFICAÇÃO APROVAÇÃO 

0 DTE 443/2007 – 16.7.2007 FHM GMTK PNA 

1 DTE 226/2010 – 19.10.2010 FHM GMTK PNA 

2 DDI 105/2013 – 21.11.2013 AC GMTK SLR 

3 DDI 079/2016 – 30.5.2016 AC GMTK SLC 

4 DDI 025/2019 – 26.2.2019 APD/MAV/MHO GMTK MAG 

5 DDI 003/2020 – 14.1.2020 APD/MAV/EAP GMTK ALK 

6 DDI 120/2020 – 21.7.2020 APD/DT GMTK ALK 

7 DDI 158/2022 – 13.10.2022 DVEN GMTK ALK 

8 DDI 142/2025 – 19.11.2025 DVEN GMTK TJ 
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7.5. Histórico das Revisões 

REVISÃO DATA HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES RESPONSÁVEL 
6a Julho 

2020 
3 – Incluído a Lei 6.514/1977 e a Portaria 3.214/1978 
– Normas regulamentadoras de Saúde e Segurança do 
Trabalho. 
4.10. – Incluída a DVSS – Divisão de Segurança do 
Trabalho, Saúde e Bem-Estar. 
5.1.2. – Relacionado a validade do CHP com a 
validade do CA – Certificado de Aprovação, 
expedido pelo Ministério da Economia. 
2.2. – Análise do CA para os EPIs. 
7.3.5. – Materiais e requisitos dos mesmos para a 
obtenção do CHP emitido pela DVSS. 

DDI/DPEP/DVEN 

7a Outubro 
2022 

3 – Atualizado resolução ANEEL. 
4.10. – Atualizado nomenclatura e sigla de divisão. 
7.3.2. – Atualizado itens 8, 12, 33, 47 e 48. 
7.3.2. – Incluído itens 4, 5, 15, 42 e 56. 
7.3.4. – Incluído DVEN no item 5. 
7.3.5. – Atualizado sigla de divisão. 

DDI/DPEP/DVEN 

8a Novembro 
2025 

Revisão Geral. DDI/DPEP/DVEN 

 


